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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 112 3--9 

AUTORIZA O ±x0U1IVO TTtJTTICAL A DOAR Às 

OBRAS SOCIAIS DA IGREJA EVA.NGLICA ASS[i 

BLËIA DE DEUS, O LOTE 112 18, DA QUADRA 

05 9  DO LOTEAENTO "BAIRRO MOINHOS". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Fica o Executivo LIimicipal autorizado a doar .s Obras 

Sociais da Igreja Evangélica Assembléia de Deus, o 1 

te Q 18, da Quadra 05, do Loteamento "Bairro Moinhos". 

No lote doado, será construída e instalada a Sede das 

Obras Sociais mantidas pela donatária, no prazo de 02 

(dois) anos, a contar da publicação da presente Lei. 

WO liNICO - A doação será  clausulada com os anus da inalie 

nabilidade e impenhorabilidade. 

. 32 - Fica expresa''nente vedada a construção de mm6vel resi-

dencial na írea de terreno doado, salvo instalaç6es ne 

cessarias para abrigo de vigia. 

O iftTICO - O descumprimento do disposto neste artigo, mm-

porará na reversão do iin6vei doado ao Municí-

pio. 

Q2  - As despesas de escritura correrão por conta da donatá-

ria, que outorgar. ao  Secretário Municipal da Fazenda, 

procuração com poderes para reverter a citada &rea ao 

patrim6nio do LTunicjpio, caso não seja cumprido o dis-

posto no art. 29. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

    

Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPAIETE, AOS 23 

DIAS DO MS DE MARÇO DE 1995. 

Dr. CARLOS 	t!'. tES  BEATO 
Prefeito Mim cipal 

A de Lgeaç,, 	a4a 
para psz.cip 

99f01.440  4e  1E414flo ffilL PRIRUê 

a aliFill pua  piafRéir 

oL -  ____________ .., 
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GOLS BEATO 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

       

o 

JUSTIFICATIVA  

Exmo. Sr. Presidente, 

Exnios. Srs. Vereadores: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, vi 

sand.o dotar as Obras Sociais da Igreja Evangélica Assembléia de 

Deus, de uma área de terreno onde será constrada a sua sede So-

cial. 

Acreditamos, que com a construção da futu-

ra Sede social, as Obras Sociais da Igreja Evangélica Assembléia 

de Deus, desenvolverão e arnpiiarao as atividades que vêm prestan 

do à comunidade, nas áreas sociais e filantrópicas. 

Com estas consideraç6es, esperrnios a apro-

vação do anexo Projeto de Lei. 

PREFEITURA Mt)NI CITAL 1 	)I  CONSELHEIRO  LAPAI ETE, 

AOS 23 DIAS DO LTS -DE MARÇO DE 1995. 
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CIVIL DAS pr",r 	JUfl!D!CA 

gertia 8oi)r ii 	! 	dr i4 

DOS i'trM13flo E DAS CoTRIBUI.çCEs 	 1 '1 

t'HT. 6Z 	So ri r'io 	 'nbla d Deuc d 
em Tesus Crt.o, de 	o sexos e do qualquer x1cionUd&?, qu 

tenhn bom t. tomunho pblico, cejn batÍados em gua, por ;t.merzo 

e registrados no tol de membrcs da Sede da Igreja* 
ART. 7Q 	oen &uid 	exc1uao ao membro que volur.tr:mr 	7; 

solici.tnr pr motivo de conscincia. 
!tT. 8 	Todo e qualquer nernhro que não viver cor o1 os prine 
Pios d 	.bI1n de Deuscera e.XC1UfCIOS, sem direito n reivin ..  
'nr 	til 111. 	r -111 (1 :znço , prrd'ndo tambem qualquer CflL'O ou fuk 
que desempenhe r 	rea espiritual ou administratIva4 

membro exciurcio poder relni; 	e t coun!tb '1 1gr 
, dcsdr eu, rconhecedo ua prcprias f1t, arreperdio 

OM^abndon', huou reconei1iRq0 e seja aceito. 

o 
	

!CT. 1OQ... C !r Uro dfl 1grej, como ire rc18dejr( 	reSPO ns l Yeis e in- 
trsdos 	C:b:a de evanuelIzaço, devem contribuir, voi.untr 
rncnt, com o necÇro para a epnnso e mnnut.enço do reino 	de 
D-us n 	observando a deterniinaço biblien em lalqu.ias, ca- 
pf'fuo , 'Jerfeuio 	lO. 

cAFTT1Lc III 

DC 	4;TOJt r1s 1  r;!iTp,,  DO NINIsTTRIO, DO D1.ACO!.TATO 
Aitt, fl- 	m hl Çj.a de Deus de Tim6teo ter uni Factor Fnt,e 

e 

	

	nis6rio 'ue ser cornrsto pelo Pastor i'r idenY-  e 	trto 
tor , Fvnre1 tn5 ( rel)ÇtrØ quantos fcrrn 

nr 	do 'rv Iço ecplritual e ao deserpeno ds at;L!1idet  
Irj n, 

&R T. l2"- 	O p.ore iuxiLhres os obreIros ccn - ajrndc ror ir;di... 
do Tstor 	' s jdnt;p ou :'or Oi.0 convidados od 	rziç, r;r 

exerce:em at1viu;d 	ministeriais na Sede ou em qualquer conre' 

ç'o do CImpO d! ssembiI do Dewj de T1mteo. 

£rgrfo unico 	O iitulo do Pastor r<dera ser extensivo ao Evan 

gelista ou Presbft.oro que esteja na funço de Dir1ent de conpre 
gaço. 

ART. l'- A Igreja tora ainda outros eooperadcrc; com a qlií'sr... 
ço de D!cono, 	parndos para exercerem cerviço divcrcj rc T'-•m 
pio e prestarem 	1stncIa aos membros da E,r:j,  por 	t'rinao 
de min5.strio eu do !astor 

ART. 

	

	Ao Pstcr ?resldonte, codjuvdo pelos pstore', rnnrei 
cctrpete a d.!reço espiritual. cia Ir:a, aue dc.. 

\te 	r o:e reI (1! ri,; 	 aPom; 	.Lom 	em abe1 rj  !cm re 
testaiento. 

a 
	

icau.çL1I 



MT. 1 9P 	$tAs Çu ri c3o 	*Pi 3tor i'resLdente, Pt.Ø'? Áuxí1ro, c 	N4,. 

• 
' 	xern.c3ts pelos eorrcnontos  

" 	 (fl, 

e d 	rtrntc 	rn.rio a 	iÀ:tistraao carej, 	ri'!e. , s. 
on ti t1co..se em coo 

eu 	 !1ritos para zeu ocupantes rec13!'.arem, 	 ou 

t.raj udicialr4r nt.c, qUalOV.rr ifldeflZaÇO OU ezpcLe do varitr!r1: P' 

1 	te- ir, o que ha j nin serviço. 

rzr'fo tinico 	A aceitaço de qualquer crgo ou fur.o 

refere o artigo iriportn, ao mesmo tetpo, na aceitaço tÇcit.a dnj  

triçr'. t:e1 cstaeleeidas. 

cAPr1TULQ 1V  

T)51i ADNINiSTiLÇO GERAL DAS EILEJÇC-POS 

!F.T. l 	A nd;7:in1straço geral da Assnniblein de Dous 

r 	ia composta de 6 (si) memro'     s 	bs  : 

) Prcjdente 

b) i:ie..'Preridcrite 

e) 1 SecretÇrio 

d 29 SeeretÇrio 

e) 

 

Iç Tesoureiro 

f) 49 Tesoureiro 

2 

prn Pt  
e 

01 

I7Q 	O mandato d Diretoria er de (doLs) anos, senro : r:nitj 

d a reei.eiço. 

Paragrafo tinico 	io haverz eleiço para Pastor Preionto ro p]o 

tos bienais. 

.&T. 18Q 	. Diretoria ser à' eleita por uma Asernb1Ia Geral Ürdiri 

ria, de 2/3 (dc1 toros) do membros em ccnmnho, ccocda 	pelo 

ircsidente no :s de Janeiro, por editais fiedos na 	 r.na 

prineInais ecngregnces com lO (dez) dii's de 	tecci, deter 

r.inando dia e hora 	or :re.l.i.z.ada. 

Pirpgrafo tir1co 	O 	verifcartdo a presença exIgId no artigo, a 

clei.i:o se rea1iart ecfl qualqueI' mmero, r1 seU)da 
	oc";o ,UrTa 

i,- 	Sn primeira Corivoca6. 

ART. l9! 	A eleio poder ser p 	-:oto secreto cu or ac!.rnaço , 

consultaQia a Âsenb]eia Geral. 

&RT. 2O 	CorjIdera..-e 1eIto o Diretor que conseguir miora 	dc 

votos. 

v 

D1\, CCUPTNCIA DA- DIi'1ETOFJP. 
*11 

o T'ator PreI Uri to o reponzvel legal pela 
	ae a 

cle cc rat. 



) L)irirír Li Igrejt, rtprentndc..a 
' tra Ç3 n c TuLilca, na soc.iedde, em jUÍZO e extraju 	 e 
do d'legir o(rj para representao. 	 /CIVIL . •• 	 4 

b) Corivoer e presidir roUfli3e da 
e 	 r' 	Ln. c1 -n resrect±vs seso 

e) 	z inr r corver1.o , roc.be r u:,rerI 	 • 1 
çi ri 	Ar c h e 	ou tv ro doc'inentos d. crrdf,, •jur 

t--Imentn. CutI O te3ouriro. 

e) drnit1r e drrnitir empr rtdo o fixr-1hes vencir-n- 
0s. 

i,'% Prti.cir todos os atos que, por s1is crctorfsie's 
presuma- 	de copotncia do Presidente. 

A1iT. 22 	Cortçet ao Vice.Presidentc: 

ri) Subs, ti tuir o Presidente em seus iripedirtos Lonpc 

rios. 
b) Comrecr:?r s 	•unie da Dirtor!a e do i!izL€rio. 

ÀT. 2352 	Co:ipto ao IQ Ser3tric: 

a) AUiinist'ar a 	eretri da Igreja, orientando 	o Cr 

funccnros naexeouçZo dos serviços. 

b) fldiir ouu11  1erviionar 	redaoao das ts ds reu 

ni3  
cic Dreto!. e 	 Cerais 	an(o-es ecv. o Tresc1cr,  

-,- . 

o) Responsabilizar pelos documentos de valor jur'dico e 

Soci 

Preparar os oditis e s co.rresrndncias CtÍCiai. 

ÃRT. 2L5? 	Compete ao 2 Sec 	
01  

rotrio: 
a)Si. 'b;tituir o 1Q ecretr10 em su; imped!rrientos tem.,  

perrLcs e s 	c.e-io m eso de '-aencia. 

) CLmVnr000r s sosis des .Assernb1i 	crni:. 

Co:ot ao 1^ Tesoureiro: 

) 	F.istrar a Tesournria da tgrej. 

b 

	

	 enco o   

) r•;r tur 0.3 t)rflflfltOE . 

) 	sin'r cheques e outros docurnntos de 	•ditc, t 

rJ 	cor:t o 

P.) Preparar os bltrncetes anuais e apresent1os 

h1in Ger.q1 

f) flint.er atualidade a contabilidade da Igreja. 

ART. 26 Conpote o 2f2 Tesoureiro: 

Snbstituir o l' ? orrLr:: e 	 em C') 7 

eia* 
CfULQ.,, 

DO PAT flIMÔNIO 

7': 	•' Tv 	' •('ç1t.:..- 	f. 	 (; 	''' 	r 

niu 	uzique r lflT 	 , 	 OVJfl tM e 
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- 

ou vnlin n. pouir, por conipr, troca ou 	 ero 

v1;orL.o 	crit,ure.c10 no compet.ent' livro de 	Td' 
)'S JtJCA 

A (lenta ath. 	 i 

	

regrfo 1riico 	intrn nnbro ou grupo 

rr.n 	ou rr 	

oder 

	

trn 	on 	 u  i 	

. 

çn 	io -1 1 : 1 L.erio o tIi IntOF1I íjç>j membro- da frfj  

ern1 

11  rr?j1 centribuii'o , volutri 1'r•-? com 

1)ízire5 o 0í'ert 	corm.m e espeei!11s, para ocorrer cor;i r 

E!rs cia t. - stii, be:n corno parn E i s J. ncttuiçes de .kiz.i+-,rci 

°Ii v5.ncu11adt. 

kiT. 29 — Cs me!nbrc d Igreji no respcindro Individual ou 	u- 

ohriyçoos que a Diretorin num!r, or d'li 
hc ra s;?k, rrrr1 ou d Asstib1i Cerrl, porrrfl ron3.cr - 

CCIV y'Us 1'ryr, r.or Inter dio de D1retor±i. 
iÇ! 	• 	ja tnn peronaiidLde judica di t.nt  

C_'TfïTtL0  TiI  

A; 

cUi '2ïJçae cl 1 	 d 	 1 

re 1c1'('m fulu -YJ2 por eia e eis quo desejarem .Nl1ar-:'. 

'2 	3o Conpreiçns fi .e.das 	mb1in de Du d 

t.o e zero rg:t:'c por eto Tstatuto w ieguintc Igrs: 

01) Ir-'j 	oAcbiia de Deus de 11)reuz 	:'ra 	-.5c' 	P.2 

znde, nç,  1)40 — breu!-G 

02) i,reja 

JL2 P" t;1. ta  

ca Asectbl6ia de :-cus d- \lt.o F.ío 

ria, 59 — Alto PU Doce -! 

v-njvlLca A emhla de Du d• Lhíor a  

Pu 	:io 	 nP 	O 	B. AlvoradaAcesit.n-lG 

flf' JrYAAj\ i' )nus líen A 	Ç 	 .noia de .nt3i 	C»-rlcs-MG, 

("5) Irrja vangUc. .sseinbieia de Du dr :'r.n1c ii-.- 

- !hn G:?vIrnnor Vi.a1"re: , s/riQ 	An1.i;'io 1)ínj-G 

6) I'rejn vangLict A enb11n de DU d' J tb'c•na — 

F.ua 	13u: ri, 179 - fl,rbncena-MG 

7) TrA'j- vnngÇLica Asse'nbleia 

i Si0 Jo5' , i 	- Eu'roo-iiG 

oS) Igreja 1vnrÇl1c Asernb1ia do Deu5 de Ceo1r 

do Vale, 	]3o1.o Tlorizonte, rÀÇ2 	 do 

09) igreja vnlica 	enb1i de Du d Cne1 r& 
A• r. Corvo Jose !ntono r!enrlque-, 26 — Cpe1a ove -. 

LO) Ir'Dja v rigu1.1c Â5rnb1ia de Deus c3 Çririba- 

1u 2Mjor Jo t  henrique , 	— arnnib 	4G 

fl) 'creia 	vanol1caAsserabléoia de Deus '!e Crndí 

Alnrnndaa tru d 	uzn 100 — CarnódMG 

12) 	:r- ji E1a 	erab1a d' 	-' 	-' 	- 



r3 	 Trr'' 

13) Igreja Evang1iea 11tssem1  1ia de 
Sua Duo de Caxias, 8031  Chapada 
IL) T  a vngÇ1ie. As mbi(li do 

D9u3 de í'o' 
Co e1ei'o L 

D ?u 	

fae te.N' 
CIVIL [ 

Rua Pdro Tafuri., nO 177 	Desterro de 
1) Ic'rj 	n 	cn Âsrernhllã rin d... 

1'o .To, /ri - Dv:tnolndin...MG 

J•1TJ:b roi-piç , 	11+ 	aurçu-iG 

17) Irej :vaflgIica \ssenblYia de iu5 
Antonio .T. A. Torres, 80 	iariiera -G 

Melo...MG rnu frik ,\ 
Dç'u de 	 .21 

I)  I -reja 	giica ?Lssern1Çia 
Jose' U 1.1 n nio, 297 	Ouro BiiMG 

19) Icrj 	rigr. 	R Assembléia 
iTfl0 Industrial, 229 	CnrandaNG 

2 ) 1 	Trfly)411cfl Assembi 
21 5, ïj. r: n a4G 

21) igreja Evzrig.1icrj As.senib1ia de 

dos 	T'rvssa FeLíci.nno Vdigal, n08 
22) e.p 	 i\sernblea de 

santo Dru-nond, n 172 	Ro :Esr..MG 
23) Igreja Evanglica ksembleia de  

de Curo i3r!:co 

de P'3dr do Siro-. Rua 

de P±T.flg)- FJÂ • OVfl, 

do Fresjdar]t J3e.rnar.  
Fridente rn'rde..NG. 
r;u5 do Ilio Tspore 

D2 	de 	nhora do O1ivit, 

de Deus 

de Deus 

de Deus 

fl. Jose ri n, 	2O 	enho a de Q]r.ir'.G 
21+ ) Ii': rj a 	nngSiica A 	nb1$1 do Du5  rJe rirzho r -  dor 	IrÇ.. 

dio 	Iun t'ta ttos , 151 	Senhor d 	Rnflc..MG 

2) 1rej Evn 1ica Assenb1eia de eu de Tiirt.o  
tolo - ranco, 260 	SXO JoÇ 	imteo...MG 

26) 	Tod5 	Igr 	1van E. 1icas A'vib1o±a do 	do iiunic 
rio de Timteo.inv oris. 

Cada Congregaço terá com eu d1riente 'n 	Er 
. 	e1ita ola 	 que 	o representente do :inistÇrio na I 

grej, devendo nola cooper In- r coio pastor-aux.fliar probo ebcr.osto , 
cont,rjbujndc, para o b nwestr e o desenvol;imento do trzbaiho do 
nior. 
ART. 3t4Q 	Alem do dirigente, a eongrogao çoder ter urt corpo de 
uxiiinrs que trnbo1haro em conjunto na adrninistroço local d i ra 

de (j4j17., 

iUT. 3 	N -jhuma congregaço poder c3c sll'irse da Ii;rej 
ble'!a de Doude T:1 teo e unrM.se  a outro 1 iriistrio, srrn autcriz 

ço expressa da Diretoria e do 1tiflstErio da Igreja Sede. 

rp"1r VIIT 

D 	S G3Ai 

0 ri tor - rsidento da Igreja e os deiais rribrc's 

tÇ r!o :-o 	 -- 	 -- 

1T; 

entn: 



V1'.jfjCfln(10 n pro;ença x1g1d' 10 

rrovu, 

rr.1bro , 
me e f ii n LR ti Coflvocaço, COfl 

ti for 11drdri (10 

a 

nr;;r, 1J3 

•''1 1/  
49A11' d Ari1 Jo 
!.tor rr'esidnte 

Os )dos Sino 
TL ecrtztr.io 

MAIO 9l. 

"s Ga1vj rrer 

J. 	Presidntr, 

da CQflC?jO 

3ecretrio 

e prebent ncarja ao sustento próprio e da fan1Iia 
t e:r'rcrorr ttvJ.d 	dr trnpo 1nteraj para a lgrja. 
pt 	r7  
—4 X 4V? 	 Qu1uuer enend 	str 	ttut somente poder 
\)r (TIh.Vflç0 dn Atrihi1a Geral , 
o) (lC!3 1'hr;: 	Igrj. 

1 rr('rrÇo Tnj 'ç - 

eInz.1 r)(1;-Ç 

q1.ic) r  

u prrro. 

ser 
roIn r)r.cençr (ir 2/3 (rJj 

enuzn 

1 

Nc. c - o de dicoluo da Ïgreja, su Pa,  trirnr.1 	t3e 
a uma .nstitu1ço filantrÇp1c5, som fir iucrtj7os, pirn 
)ifl cii 	ttiif..o, dvidnmmte r?g±trada ' ricorIhtcidr, 
392 

serib1e'ii 

.&T. Ly 

eu 

O Cc or1155o5 nctE, sttuto sero rrsoIvjdos 

FÍCI revogado o Estatuto antrior, 
a drLt dE) sua pUh1!crno. 

conjunta com oMins M. trjo da Igrj 
- -, 4 4_ 4. E)$t. E) 	ÁCIN 

p'1a As.' 

crigu•dcc 3'n tos,  
1$ Toi.r1ro .; 	Jr4r1 LI: ÇO 4(S)Fi1t(5) 2,' 

Ca rir. o - P. ti rGonçvs 
Q Tesôuriro. 

'- 

E.F4 TESTEMUNHO 

1 

cARTÕmo DE RCGrnO DE 1[TtJLOS 
WMEN1OS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

o ocoiRdosol) 
	

S?- 
1 ncr rito &bo t12—  jjdo Livro ÇÇ?à  ris 

Cel Fbrici,ni (IG)jJ  - 

Ti ÇIÕTEO o o 	11N1 1994 

OiLAMDO- A. MENL)ONA 1 
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C1HF; -11 13 W41. 1 c  F'L.. Co N SELHE 1 RO 1- A W A 1 ETE 
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PROJETO DE LEI No. 0034-E-95 

Assunto: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL. A DOAR AS 
OBRAS SOCIAIS DA IGREJA rVANL_Sc1 SbLHLI 1 i 	ïl 
DEUS O LOTE No. iS DA QUADRA 0 	DO LOTEÂMENTC) 
BAIRRO MOINHOS 

1. 

A C.mara Municipal de Conselheiro _afaiete 
decreta: 

Fica o 	xecut :i.vo MLLnjcipal 	autor:Lado a doar 
as 	Obras SocáLais .ia í.ge.,a LvaneJ. :ica Assembleia 

cie ieus, 	o 	lote no. .3, da quadra 05, 	do Lo- 
teamento "Ji.rro Moinhos". 

• Eo . 	No lote doado, 	sera constru i.da e :Lnst alada a 
Sede das Obras S o c :Lals mant idas pela donatár ia, 
ri c- pao de 02. (dois) anos, a contar da pubi icaço 

. presente Lei 

PORFo . UNICO- 	doaço seva clausulada com os ônus da :lnai iena- 
bilidade e impenhorab:il:idade. 

ART. 30. 	Fica expressament e vedada a construção de imóvel 
residenc ial 	na área de terreno doado, salvo 
:istalaçó€.:..necessárias para abrigo de vig:,.a 

PORFo . UNICO- O descumpr irnent o do d :Lspost o neste ar t io impor-
tara n reversio do uT;ôvei doado ao L1un:cipio 

ART . 4o. 	As 	despesas de escritura correrâo por con 4.  ta 
da 	cfona c. árj.a, CL&C outorgará ao Secretário tiunici - 
pai da Fazenua, procuraço com poderes para 
reverter a citada à rea ao patr imônio do Município, 
caso 	 cumprido o disposto no art . 2o. 

Revo;a(TI-se as d isj:>osiçSes em contrário, 	ent rando 
esta Lei em vïgor na data de sua pubiicaço. 

F'A1CIO DO L.EGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 19 DIAS 
DO M(iS DE ABRIL. DE 1995 

VEREADOR 	 RIBEIRO 
da Cmara- 

:taALciR DOR( .'ï (PF'OLI •.R:f.O 
-Secret io da Câmara- 
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PARECER DA COMiSCO DE LEGISLAÇO E JUSTIÇA 
AO PROJETO DE u:i No. 34E•• 95 

n— k... .._. 	'L' Ii. 

VEREADOR FARLI 

CHR 1LNICIF_ fli CD3 LAFITE: 

F'ro.teto de Lei que autor ia bem uTlável do Município 
para obras sociais de Instituiço Religiosa. 

F QJ Nn D A 11 t'4 T 

A doaço pretendida pelo Executivo Municipal atende 
aos requisitos da legislaço em vigor para a sua tramitaço 
regimental, no -ter indo os preceitos que inipedein a subvenço 
de istituio religiosa, j qUe a do'o 	 eita as 
obras soc±as da entidade, de caráter filantrópico. 

CONCLUGO 

(ue o Projeto de Lei em tela seja submetido à Câmara 
em l nt - io para discusso e votaço. 

SALA DAS COM1SS.3:S, 30 DE MARÇO DE i995 

71 

VEREADORVIO HENRiUES NOGUEIRA 

VEREADOR BENITO NICOLAU L.AF'ORTE: 



M 	F 	 Y=4 A DE GOtS - LAFIETE 

PARECER 	DA COMISSO DE: ECONOI'IIÁ, POL.íT1CÀ uANÁ E 
Ali 	tuJ1:1O LII LLI No 34 L 95 

[E L.. A -r 6 Fr 1 O 

t LEI AIJTORIZÁTIVO DE DOAÇO DE LOTE DO 
r'iUN 1C 1 	J 1 AkA 
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L. 	O . ser doado se enc:ont ra em 	c-a de terreno 
sem 	f:inai :Ldaue 	urbanst ica inst itucionai 	1.1(o 	havendo 
portanto impedimentos para a efetivaço da doaço pr em,  tendicia 
neste Projeto de Lei. 

CONCLUSO 

Que 	o present e Projeto de Lei seja submet ido à Cimaïa 
em 1- jenar :o para d iscuss.o e votaç:o 

SALA LIAS COMISS5ES, 05  DE: A:IL. ï.: 

VEREADOR iVt'A SILVA TAVES 

VEIEADO SEEiASTIO FEL.:CIO FERNANDES 

VEREADQÍ R BERTO 	NDES 1:INTO 

PAU LO / 9 
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PARECER LIA COMISSO DE FIN4çAs,TRIBuTAç40 E ORÇAMENTOS 
3 	 rE LEI No 34-E-95 

o À 	RELAT6R1O 

PROJETO DE: UEI AUTORIZATIVO DE toço DE: LOTE: FA 
ASJt 	O I( T3 nI t 	HAd k 	LOLOSA 

o FUNDAt1ENTACO 

A 	pït€ ci :.da doaço consubstanc:iada nst e. 	Projeto 
d Lei, atna' aos rqu.:sitos Essnc1ais vignts para 
a sua c:onsecuço 

COLJSAO 

d' Lei em apreço seja discut ido :oaco 
pela CiTiara em Plenário. 

SALA DAS COMISS$E:S, 05 DE ABRIL. tIE: i995 

VEREADOR IVAN DA SILA—VRES 

VEREADOR 	BERTO 	'ANDES PINTO 

VEREAÜO 	U[1tJNDC3 11  PAULA PEDRO 

PAULO/95 



1 
1(5 

EARLEY Ai EIRA DE ARAÚJO 

c Oi t1i A M U N ic:LFL.. :o 	cou 	- LAFIETE.. 

ARE:cER r  ct)iiISSÇo E: a:Dço o F'ROJEïO DE LEI 
ILo. 34-E--95. 
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A Comissto de 	edaço é de parecer que o Projeto 
de 	.ei No. 34 .... EH95, üeva  ser aprovado pela Câmara com 
a sua Redaço Oriyinal 

SAL.A ns coMIss5E:s, 1.2 ris::  ABRIL. DE:  i995. 

VEREADOR OV HENRIGUES NOGUEIRA 

    

VERE:A):C'R BE:NITO Ni 	.' • 

o 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LIL\FAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

L ]To ),5QJejç  

AUTOD'A O Vm=VO MIMAL À DOAP ín OBRM 

SOCIAIS 1)À TG1A ViJiGLTOA A913L!IA 

!1Y3 O TJO'r tu 18 n 	A,?-RA 05 t'o LO?ATO ' 

BAIRRO X0TImosé 

A (sz'a !unioipal de Conoelhiiro Lefatete decreta e eu, 

Preceito Muniolpel, gmelmo s asuinte Leis 

Art • IP• 	o "xaoutivo Muntotpsl eutwízado a doar te Obrnc : 

aialn da tgr.5* vingIltoa Aeeembl&la da 'eue, o lo nVI  

ia, de nu~ o, do Loteemanto "'airro Wroin] oe . 

&rt. 2*. No lote doado, o"& iii ítrul&i • Inatelada q  Sede 	das 

Obrsa r~imia amtidm pala donstria, no prazo de O" ' 

(dois) moe, a ettar da pihlieaQo da urstS Lei. 

PARLG!LP0 tflIO. P doaqo gará olauø.dada cora os Ônus da ínalimabi. 

lidad• • iapsuhorabilidtde. 

À?t. 39 • ilos expree.wtte vedida a conotniço 4* ia6v1 realde 

cial na à~ is terreno doado, Aelvo inaaiaen neceoj 

rias para abriD de vigia. 

PLRXGr-,,&,n t59IO. O d.aopetaoat. do dista neezi 'ti, iapo 

ta 	-- 	 da iak.1 doada 	'!ursieplo. 

Art. 4*. A.e demmoas de escritura aorrsro por conta da donY'ir1a, 

u ouorgaz4 ao oret&io !unioipal da Mdk, PTOCUD2 

90 oi poderes para xwçerter a aliada fr= no ptrinio 

do IRwxtcpto, cano no mola ouniprldo o dispooto no art. ' 

29. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

Art. 3Q. 	evosm...ee se ttpoeiçaen em conrr'io, en,lUrando esta 

Lei em vigor na data de ma publioaço. 

"1o, portanto, a todn ar witoridMolo a 	o o 

cimento e execmço denta Lei pertenooze1, ;.?uo a ouz' 

• a façam owaprlr, to inteirnte com nela ao out. 

o 
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